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Avrso DE coNTRATAcÃo DTRETA No 04l2026

PROCÉSSO No 004/2026

DTSPENSA No oo4/ 2026

A CÂMARA MUNTCT,AL DE SANÍÂ rzaBEL DO O ESTE - PR' inscrita no cNPl no 01.581.44710001-64' torna

Dúblico a Dispensa de Licitação, .;:t'ü;;;; r'úamento do tipo uelOn PREçO GLOBAL' nos termos do Art 75'

incrso , da Ler Federar n" r+. r::1,'je'õi'iãiüiiiã" zozr, e as exigências estàbelecidas no Termo de Referência'

conforme os critérios e proceoimento--s"a?à,iiiã"iiniãol, ool"tivando obter a melhor proposta, observadas as datas'

horários e locais discriminados a seguir:
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lnteqram o presente, os sequintes anexos:
Anexo I - Termo de Referência;
Anexo Il - Modelo Proposta de Preços;

Anexo III - Modelo de Declaração;
Anexo lV - DeclaÍação de ME e EPP;

Anexo V - Minuta do Contrato.

Todos os anexos podem ser requisitados junto a Secretaria 
-do 

Legislativo' Na forma física: Sede da Câmara
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA II,IUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE

CÂMÀRA MUh"ICIPÀL

AVISO D[ CONTRATAÇÀO DIRETA N' 04/2026

PROCESSO N'004/2026

DISPENSA N" 004/2026

A CÂMARÂ MUNICIPAL DE SÀNTA IZABEL DO O ESTE -
PR, inscrita no CNPJ n" 01.581.,14710001-64. toma público a

Dispensa de Licitação, com critério de julgamento do tipo MENOR
PREÇO GLOBAL, nos termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal n'
f4.133/, de 0l de abril de 2021, e as exigências e§tabelecidâ§ no

Termo de Referência, conforme os critérios e Procedimento§ a seguir

definidos, objetivando obter a melhor propo§ta, observada§ as datas,

horários e locais discriminados a seguir:
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IntegÍam o presenle, os segulnte§ anexos

Ao€xo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Proposta de Preços;

Anexo Iu - Modelo de DeclaÍação;
Anexo w - Declaração de ME e EPP;

Anexo V - Minuta do Contrato.

Todos os anexos podem sçÍ requisitados juato a Secretaria do

Legislativo, Na formâ íisica: Sede da Câmara Municipal de Santa

lzabel do Oeste/PR, situada a Rua Canela, 731, centlo, Santa Izabel do

Oeste - PR, CEP 85650-000; Na Íorma eletrônicâ: site da Câmara

Municipal: www.camar.slo.pr.gov.br; através do e-mail:

contato@câmarasio.pr.gov.br ou Yia Whatsapp: 46 9200117310'

Santa Izabel do Oeste - PR,02 de juúo de 2026.
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Publicado por:
Gerson Luiz Ghiggi

Código ldetrtilicador: 03E0E240

Matéria publicada no Diário Oficial dos Muaicipios do Paraná

no dia 04/06/2026. Edição 35u14

A verihcação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
htçs://www.diariomunicipal.com.br/amp/

httpsi/wuw.diariomunicipat.com.br/amp/materia/O3EOE2AO/dba22b7'l7b2b%db57e746c8Íb631Oltdba22b717b2bí2db57e746c8íb6310í 111



ABEL

l- .'^ Câmara Municipal
F0NE: (46) 3542-Ls97

Rua Canela, 731 - Centro - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - PR

lnexo r - renrlo oe nrrenÊtcll

1. OBJETO:
1,1 Aquisição de equipamentos de informática, eletroeletrônicos e acessórios, nos moldes do Artigo 75, inciso II da
Lei 14.133/2021, do tipo MENOR PREçO GLOBAL.

2. ESTIMATIVA DO VALOR TOTAL OO CONTRATO:
2.1. De acordo com o resultado das cotações de preços realizadas, o valor total estimado para gasto é de R$
54.600.54 (clnqüentâ ê olto mll seiscentos reais, cinqüenta e quatro centavos).

3, FUNDAMENTAçÃo E DEscRrçÃo DA NÉcÉssrDADE DA coNTRATAçÃo:
3.1. A Cámara Municipal necessita promover a modernização de seus processos legislatavos e administrativos,
visando maior eficiência, transparência, agilidade e segurança nas sessôes plenárias- Nesse contexto, identifica-se a

necessidade de contratação para aquisição de equipamentos de informática e audiovisual, compreendendo
notebooks, televisores e tablets, destinados ao suporte e operacionalização do sistema de votação eletrônica dos
projetos legislativos.
Os equipamentos serão utilizados para aprimorar o I'uncionamento das sessôes da Câmara Municipal, permitindo à

digitalização dos procedimentos legislativos, a automatização das votações, a exibição em tempo real das matérias
em discussão e dos resultados das votações, bem como o acesso rápido e seguro às proposições, pareceres e demais
documentos legislativos.

4. paRTrcrpaçÃo DE coNsóRcros ou EMpREsas ESTRANGETRASI
4,1. Nâo será permitida a participaçâo de consórcios e empresas estrangeiras, por se tratar de aquisição de baixa
complexidade largamente oferecido no mercado nacaonal.

s. rrpo oe coxrmraçÃo:
5.1. Em virtude do valor, conforme dispõe o inciso II, do art. 75 da Lei Federal no 14.133121a contratação pode ser
realizada por Dispensa de Licitaçâo, sendo observados os incisos II e III do art. 176 da Lei Federal no l4.l33l212L,
por tratar-se de Município com até 20.000 (vinte mil) habitantes.

6. SUSTENTABILIDADÉ:
6.1, Os serviços sempre que possível, deverão ser prestados em conformidade com as orientações e normas
voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial as contidas no art, 60 da Instruçâo Normativa/SLTI/MPOG
no 01, de 19 de janeiro de 2010 e no Decreto no 7.746/2OL2, da Casa Civil, da Presidência da República, no que
couber.

7. DEscRrçÃo DA soluçÃo como uM ToDo:
7.1, A solução proposta conslste na implantação de um sistema integrado de apoio às sessões legislativas da
Câmara !lunjcipal, por meio da aquisição de equipamentos tecnológicos destinados à operacionalização da votação
eletrônica, gerenciamento das sessóes plenárias e modernização dos trabalhos legislativos.
A solução contempla a utillzação conjunta de notebooks, televisores e tablets, integrôdos ao sistema de votação
eletrônica já existente ou a ser implantado, possibilitando maior eficiência, transparência, segurança e agilidade na
condução das sessões da Câmara Municipal.
O notebook será utilizado como estação central de gerenciamento do sistema, permitindo o controle operacional das
sessões, cadastramento das matérias legislativas, acompanhamento das votações, gerenciamento do painel
eletrônico e emissâo de relatórios e registros das deliberações realizadas.
O televisor funcionará como painel de exibição das informações das sessões, permitindo a visualização em tempo
real das matérias em discussão, resultados das votaÇôes, presença parlamentar e demais
informaçôes necessárias ao acompanhamento dos trabalhos legislativos, tanto pelos vereadores quanto pelo público
presente.
Os tablets serão disponibilizados aos vereadores para acesso digital às pautas, projetos de lei, pareceres,
requerimentos e demais documentos legislativos, além do registro eletrônico dos votos durante as sessões plenárias,
proporcionando maior mobilidade, praticidade e celeridade nos procedimentos Iegislativos.
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8. ENQUADRAMENTO DO OB]ETO:
g.1. O objeto dessa dispensa é classificado como fornecimento comum, pois possui especificação usual de mercado e

padrão de qualidade definido, conforme estabelece o inciso XIII do art. 60 dâ Lel Federal no L4.l33l2o2l.

9. JULGAMENTo r acernçÃo DA PRoPosrAl
9.1. Encerrada o prazo definido no respectivo aviso de contratação, o agente de contratação realizará a verificação

da conformidade das propostas recebidas, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a contratação, ôrdenando a ordem de classiflcação.

9.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO GLOBAL, observadas as exigências contidas neste

Aviso de contratação Direta e seus Anexos quanto às especiflcações do objeto

9,3. Será desclassificada a proposta vencedora que:

a) contiver vícios insanáveis;
b) não descrever na sua proposta às especificações técnicas pormenorizadas dos itens neste aviso ou em

seus anexos;
c) apresentar preços inexequiveis ou que permanecerem acima do preço de referência definido para a

contrataçâo;
d) não tiver sua exequibilidâde demonstrada, quando exigido pela Administração;

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, dêsde que

insanável.
f) quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuiré recursos suficientes paTa executar

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

f.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto

quando se referirem a materials e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a

parcela ou à totalidade da remuneração.

9)apresentarumoUmaisvaloresdaplanilhadecustoquesejaminferioresàquelesfixadosem
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de

trabalho vigentes.
9.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidadê de esclarecimentos

complementares, poderão ser efetuadas dlligências, para que o fornecedor comprove a exequlbilidadê da proposta.

9.5. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassif icação da proposta. A planilha

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado no pedido de diligência, desde que não haja majoração do

preço.
9.6. O ajuste de que trata o item anterioÍ se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das

propostas.
9.7. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção, a indicação de recolhimento de impostos

e contribuições na Forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime,

a; para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especiallzada no objeto'
b) se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será exâminada a proposta ou lance subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.
9.8. Encerrada a análise quanto à aceitaçâo da proposta, será iniciada a fase de habllltação, observado o disposto

neste Aviso de Contratação Direta.

10. DA HABTLTTAçÃo E DocuMENTosr
10.1 A empresa interessada em participar do procedimento de contratação deverá apresentar os seguintes

documentos para habilitação, preferênclalmente lunto Gom a pÍoposta, nos seguintes endereços:

10.1.1. Na forma Íísicat Sede da Cámara Municipal de Santa lzabel do Oeste/PR, situada a Rua Canela, 731,

centro, Santa Izabel do Oeste - PR, CEP 85650-000, OU,

10.1,2. Na forma eletrônica: contato@camarasio.Dr.qov'br. ou Whatsapp: 46 92OOO-7310.

10.2. Os seguintes documentos serão êxigidos dos fornecedores vencedores do processo para fins dê realização do

empenho e eventuais assinaturas de contratoi

ÍI
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10.3. Habilitação jurídical
a) No caso de êmpresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede; OU

b) Em se tratando de Microemprêendedor Individuâl - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

ldoe br OU

c) No caso de sociedade empresária ou empresa lndividual de responsabilidade limitada - EIRELI

ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; OU

d) No caso de sociedadê simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; OU

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva.
10.4. RegulaÍidade fiscal. social e trabalhista:

a) Prova de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPI;

b) Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos relativos a

Tributos Federais e à Dívida Ativada União;

c) Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual;

d) Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal);

e) Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;

f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

g) Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das entidades (RG ou

habilitação);
h) Declaração que não emprega menor em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art To da

Constituição Federal. (anexo)
10.5. Documentos ausentes ou fora de seu prazo de validade, quando disponíveis em sítios eletrônicos, poderão ser

obtidos e anexados ao processo pelo Agende de Contratação.
10,6. Toda a documentação apresentada deverá estar dentro do prazo de validade estabelecido pelo ór9ão

expedidor. Documentos expedidos por órgãos oficiais, omissos quanto ao prazo de validade, serão aceitos por 90

(noventa) dias a partir da sua expedição.
1O.7. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresa ou empresa de pequeno

porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o
proponente for dàclarado o vencedor do certame, prorrogável poÍ igual período, a critério da administração pública,

para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito tributário ou fiscal, e obtenção das

certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

1O.8. Se a proposta de menor valor não for aceitável ou se o participante desatender às exigências habilitatórias,

será examinada a proposta de menor valor subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua

habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta quê atenda à

presente Dispensa de Licitação.

11. MoDELo DE ExEcuçÃo coNTRATUAL:
11.1. Os produtos/equipamentos serão entrêgues no pÍazo máximo de até 3o(trinta) dias após a assinatuÍa

do Contrato.
11.2. Os produtos/equipamentos deverão ser entregues na Câmara Municipal de Santa Izabel do Oeste, no seguinte

endereço: Rua Canela, 731, centro, Santa Izabel do Oeste - PR, CEP 85650-000

12, DAs oBRTGAçõEs DAs PÂRTES:
12.1. Das obrigações da contratada
12.1.1. Executar diretamente o Contrato, sem transferência de responsabilidade, ou subcontratações não

autorizadas pela Contratante;
t2.l.Z. Responsabilizar se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução

do Contrato;

Câmara Municipal
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12.1.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

12.1.4. Responsabilizar se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrente de sua

culpa ou dolo na execução do Contrato,
,.2.2. Das Obrlgações da ContÍatante:
12.2,1. Emitir Autorização para fornecimento do produto;
12.2.2. Flscalizat, através do Fiscal responsável a perfeita execução objeto desta contrataçâo direta;
12.2.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA pelos produtos fornecidos, respeitando o prazo estabelecido e as

demais cláusulas contratuais;
12.2.4. Comunicar prontamente à CONTRATADA, toda e qualquer anormalidade verificada no fornecimento dos
produtos ora contratados.

13. DOS PREçOS E SEU REAJUSTAMENTOI
13.1, Os preçõs são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado;
13,2. Os preços são os constantes na(s) proposta(s) de preço(s) do FORNECEDOR e manter-se-ão inalterados pelo

período de viôência do contrato, admitida revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial

deste instrumento. Neles já se encontram computados todos os impostos, taxas, contribuição social, encargos
trabalhistas, fretes, emolumentos e outras despesas que se façam necessárias para o fornecimento do obieto;
13,3. Será considerado compatível com o preço de mercado, o preço que for igual ou inferior à média apurada pela

câmara Municipal de Santa Izabel do oeste - PR;

13.4. Em caso renovação contratual, será aplicado o índice INPC acumulado no período.

14. DO PAGAMENTO:
14,1. O pagamento será efetuado em até o dia 30 do mês de emissão da NF/Fatura, mediante certificação de que os

produtos foram entregues com eficiência, acompanhados das certidões de regularidade fiscal, social e trabalhista,
dentro dos seus prazos de validade, podendo a Câmara lYunicipal confirmar a regularidade por via eletrônica;
14.1,1. O faturamento dos produtos deverá obedecer ao modelo de Nota Fiscal preconizado pelo órgão competente,

seja ele Federal, Estadual ou Municipal;
1i.2. Ultrapassados os 10 dias úteis previstos nos itens anterioÍes, o valor a ser pago deve ser atualizado desde a

data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento pelo índice IPCA e juros de 0,33olo (zero vírgula trinta e

três por cento) por dia de atraso, sobre o valor da ordem ou requisição de compra, limitado a 10o/o (dez por cento)

do mesmo valor, contados a partir da data do inadimplemento até a data do efetivo pagamento;
14.3. O fornecedor deverá emitir a nota fiscal em observância às regras de retenção dispostas na Instrução
Normativa RFB no 1.234, de 11 de janeiro de 2012 ou a que vier a substituí-la.

15. PRÂzo e vtcÊncrl
1S.1. O prazo de vigência do contrato é até 30 DIAS após a assinatura do contrato, podendo ser prorroqado nos

termos do art. 105 e seguintes da Lei Federal no L4,L33l2O2l, mediante justificativa plausível.

1S.2. Nos termos do inciso I do art. 95, da 1-s1 no 1{.133/21, o termo de contrato poderá ser substituído por outro

instrumento hébil, como, carta contrato, nota de empenho de despesa ou autorização de compra.

re. aoreueçÃo onçauerrÁnra:
16.1. As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no

orçamento da Câmara Municipal, deste exercício, e serão indicadas no parecer contábil.

17, DAs rNFRAções r slr,tçôes loMrNrsrRATtvas:
17.1. Comete infração administrativa o tornecedor que praticar quaisquer das hipóteses previstas no art. 155 da Lei

no 14.133, de 2021, quais sejam:
17.1.1. dar causa à inexecução parcial do contratoi
17,1,2, dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;
17,1.3, dar causa à inexecução total do contrato;
17.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
17.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificadoi

17.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

17.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação direta sem motivo justificado;
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17,1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a

dispensa eletrônica ou a execução do contrato;
17.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

17.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

17.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação,quantoaoenquadramentocomoME/EPPouoconluioentreosfornecedores,emqualquermomentoda
dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances.

17.1,11, praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame'

17.1.12. praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013'

17.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 17.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando nâo se justificar a

imposição de penalidade mais grave;
b)Multade2oo/o(vinteporcento)sobreovalorestimadodo(s)item(s)prejudicado(s)pelacondutado

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 17,L'L e 17.L.Lzi

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração PÚblica direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 17.1.2. até

17.1.11 deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave'

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar

no âmbito da Administração pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)

anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 17.1.8 a 77 '!'12, bem como nos demais casos que

justifiquem a imposição da penalidade mais grave.

iz.a. a apticaçào Jas sanções previstas neste Aviso de contratação Direta não exclul, em hlpótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o)

,.7.4. Todas as sançôes previstas neste Aviso poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7o).

17.5, Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (qulnze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157).

17.6, Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido

pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (art. 156, §80).
17.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no

prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.
17.g. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133,

de 2oz!, paÍa as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar.
17.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10):
17.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

17.9.2, as peculiaridades do caso concreto;
17.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
17.9.4, os danos que dela provlerem para a Contratante;
17.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos

órgãos de controle.
ti.fO. O, atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, dê 10 de

agosto de 2013, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedlmental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

17.11. A personalldade Jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo

com relação de coligação ou controle, de fato oU de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iurídica prévia (art' 160)'



Câmara Municipal
cNPJ 0'1.581. 447 10001 -64

FONE: (46) 3542-Ls97
Rua Canela, 731 - Centro - CEP 85650-000 - Santa Izabel do Oeste - PR

,.7.12. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)'
17,13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Íto 14.133, de 2o2L '

17,14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso'

18. DA DTSPENSA DO GERENCIÂMENTO DE RISCO:

1g.1. Dispensa-se o Gerenciamento de alocação de Riscos por tratar-se de contratação de objeto de baixo valor ou

baixa complexidade, visto que não há histórico na Câmara Municipal de descumprimento do contrato por objeto

desta natureza.

Santa lzabel do Oeste - PR, nho de 2026

Fiscal de Co ta o

19. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:
19.1. A qestão do contrato caberá a Alan.rones Gonçalves;
19.2. A fiscalização do Contrato caberá à Roslmar Falcão Monteiro de souza'

20. DAs DtsPosrçõEs cERArs
2O.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Termo de Referência exclui-se o dia do início e inclui-se o do

vencimento, e consideram-se os dias, exceto quando for explicitamente disposto em contrário'

20.1.1, Só iniciam e vencem os prazos indicados neste Termo de Referência em dia de expediente no Poder

Legislativo de Santa Izabel do Oeste-PR.

2õ.2, puru as comunicaçôes que se fizerem necessárias entÍe o Poder Legislativo e as empresas participantes,

deverão, obrigatoriamente, informar um e-mail Yálido ê telefone, bem como acessá-lo diariamente, exceto nos dias

que não forem úteis.
20.3. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), o

Poder Legislativo Poderá:
20.3.1. republicar o presente aviso com uma nova data;

2o.3.2.valer-se,paraacontratação,depropostaobtidanapesquisadepreçosqueserviudebaseaoprocedimento'
se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de

habilitação exigidas.
20.3.3. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento'

20.3.4, fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação' conforme o

caso.
2O.4, As providências do item 20,3 poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento de quaisqueÍ

fornecedores interessados (procedimento deserto).
2o.5.AsnormasdisciplinadorasdesteAvisodecontrataçãoDiretaserãosempreinterpretadasemfavorda
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio

da isonomia, a Íinalidade e a segurança da contratação,

3

MONTEIRO DE SOUZA
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a) BLoCO Úlrco - tipo: menor pÍeço global

VALOR TOÍALVALOR
UNITARIO
ESTIMADO

QTD.
ITENS

DEscRrçÃoITEM

R+ 42.870.0OR9 3.s72,s0t2o1 Tablet com processador Octa Core, com velocidades
mínimas de 2.gGHz,2.6GHz e 1.gGHz, garantindo alto

desempenho para execução simultânea de aplicativos,
navegaçâo, videoconferências e atividades
admiÁisirativas. O equipamento deverá possuir

memória RAM mínima de 8GB e armazenamento
interno mínimo de 128G8, com possibilidade de
exDansão através de cartão MicroSD de até 2TB.

Deverá possuir tela de no mínimo 10 9 polegadas,

com resolução mínima de 2304 x 1440 pixels

(WUXGA+), tecnologia TFT e profundidade de cor de

io mitnões de cores, proporcionando excelente

oualidade de imagem, nitidez e conforto visual.
ó eouioamento deverá possuir cámera traseira de no

mínimo 13MP com foco automático e câmera frontal
de no mínimo 12MP, aptas para realizaçâo de fotos,
qravacões e videoconferências em alta qualidade'

óeverá permitir gravação de vídeos em resolução UHD

+x (a84o x zfoO; a:Ofps e reprodução de vídeos em
UHD 4K a até 60fps.
O tablet deverá possuir conectividade wi-Fi nos

padrôes 802.11 alblglnlaclax, operando 9T
irequências de 2,4GHz e sGHz, com suporte a HE80,

utúo e loz+-QeN, além de Bluetooth veBão 5.3, wi-
Fi Direct e conexão USB Type-C. Oeverão possuir

suoorte oara Dual-SIM e sistema de localização
comoatível com GPS, Glonass, Beidou, Galileo e QZSS'
O iiste.a operacional deverá ser Android. O

equipamento deverá possuir sensores integrados,
incluindo acelerômetro, giroscópio, sensor
geomagnético, sensor de impressão digital, sensor de
luz e sensor de efeito Hall.
As dimensões máximas do equipamento deverão ser
aoroximadamente 165.8 x 254.3 x 6.0 mm,
qarantindo design fino e portátil. A baterra deverá
óossuir caoacidade mínima de 8.000mAh, não

removível, com autonomia mínlma de reprodução de
vídeos de até 20 horas em uso wireless.
O equipamento deverá suportar reprodução dos
orincioais formatos de vídeo. incluindo MP4, t'14V,

:Cp, aVt, FLV, MKv e WEBM, bem como formatos de
áudio como MP3, AÁC, WAV, FLAC, MIDI, OGG e

demais formatos compatíveis
o tablet deverá acompanhaÍ caneta digital
comDatível com o equipamento e capa PÍotetora,
além de possurr garantia mínima conforme legislaÇão

vl9ente.
ttãdelo de referência: Tablêt Samsung Galaxy
Tab S1O FÉ l2aGB a GB SM-Xs2ON 1O,9" 13 MP
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VALOR TOTALVALOR
UNITÂRIO
ESTIMADO

QTD.
IÍENS

o:scnrçÃoITEM

Rl 6.837.84R$ 5,837,84o1Notebook novo, sem uso, destinado a aplicações

administrativas, corporativas e de produtividade,

ààvendo possuir as seguintes características técnicas

mínimas:
Processador com arquitetura de 13ô geração ou

suoerior, com no mínimo 08 núcleos, frequência base

minima de 2,! Gâz e frequência turbo mínrma de 4,6

óiz, cacne mínimo de 12 MB, desempenho compatível

com lntel Core i5-13420H ou superior;
Memória RAM mínima de 16 GB, padrão DDRs,

instalada de fábrica;
Unidade de armazenamento interno tipo SSD NVMe

com caDacidade mínima de 512 GB;
iÀt" ad no mínrmo 15,3 polegadas, resolução mínima

WUXGA (1920 x 12OO pixels), tecnologia LcD com

Dainel IPS;
Ftaca grárica tntegrada compativel com gÍáfrcos UHD

integrados;
Sistãma operacional Windows 11 Professional 64 bits,

original e licenciado, instalado de fábrica;
Webcam integrada HD ou superror;
Àtto-falantes 

-estéreo integrados, potência mínima de

2W x2, com otimização de áudio digital;
õon".iiridua" sem iio padrão wi-Fi 6 (802'11ax) e

Bluetooth integrado;
Portas mínimas:
01 (uma) saída HDMI;
Portas USB oara conexão de periféncos;
Suoorte a saída de vídeo compatível com DisplayPort;
Teàlado padrão ABNT2 (Português Brasil), com

touchDad integrado;
Compatibilidaàe com mouse, teclado externo, monitor,
imDressora e disoositivos de armazenamento externo;
Baieria com autonomia média mínima de até 10 horas

de uso. caDacldade energética mínima de 50 Wh;

Equipamento com peso máximo aproximado de 1,60

ks;
Não possuir unidade óptica (DVD/CD);
ioftúare de gerenciamento e diagnóstico do

fabricante instalado;
Garantia mínima de 12 (doze) meses do fabÍicante'
Modelo de Íefêrência: Notebook GorpoÍatlvo com
iiiáaerísttcas êquivalentes ao Lenovo rdeaPad
Slim 3 15IRH1O ou superlor.

o2
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DEscRrçÃo QTD.
ITENS

VALOR
UNITARIO
ESTIMADO

VALOR TOTAL

o3 Klt transmlssor e receptor HDMI sem flo, novo, de
primeiro uso, destinado à transmissão de áudio e
vídeo digital em alta definição, sem nêcessidade de
cabeamento HDMI entre os dispositivos.
O equipamento deverá suportar resolução mínima Full
HD 1080p, proporcionando transmissão de imagem
com alta dêfinição, estabilidade e baixa latência,
adequada para apresentações, reprodução de vídeos,
reuniões, treinamentos e apllcações multlmÍdia em
geral.
Deverá possuir alcance mínimo de transmissão sem fio
de 50 (cinquenta) mêtros em ambiente aberto,
podendo variar conforme interferências e obstáculos
físicos.
A instalação deverá ocorrer no sistema Plug and Play,
sem necessidade de instalação de soft,lares, drivers
ou conFigurações complexas.
Compatível com equipamentos que possuam conexão
HDMI, incluindo computadores, notebooks,
televisores, monitores, projetores e dispositivos
slmilares.
Deverá possuir alimentação por porta USB 5V ou
tecnologia equivalente.
Compatibilidade mínima com os seguintes sistemas
operacionais: Windows; macOS; Android.
o conjunto deverá possuir design compacto, portátil e
de fácil instalação.
Conteúdo mínimo da embalagem:
01 (um) transmissor HDMI sem fio;
01 (um) receptor HDMI sem fio;
cabos USB para alimentaçâo.
Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos
de fabricação.

Ri 619,21

l=

Í

ITEM

o1 R$ 619,21
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VALOR TOTALQTD.
ITENS

VALOR
UNITARIO
ESTIMADO

ITEM DEscRrçÃo

R$ 7.937,18R$ 7.937.18o1Televisor Smart TV de 75 (setenta e cinco)
polegadas, novo, com tecnologia de tela QLED ou
superior, resolução mínima 4K UHD (3840 x 2160
pixels), frequência mínima de 60Hz e suporte a HDR

o equipamento deverá proporcionar imagens de alta
definição, com cores vivas, alto nível de brilho e
contráste aprimorado, adequado para reprodução de

conteúdos audiovisuais, apresentações e demais
aplicações multimídia.
Deverá possuir sistema operacional Smart TV baseado
em Android TV, Google TV ou equivalente, permitindo
acesso a aplicativos de streaming e funcionalidadês
inteligentes.
Compatibilidade mínima com aplicativos de streamin9,
tais como Neúlix, YouTube, Prime video e similares.
O equipamento deverá possuir assistente virtual
integrado compatível com comandos de voz,
permitindo interação e controle por voz'
características mínimas de conectividade:
Wi-Fi integrado;
Bluetooth inteqrado;
Porta Ethernet (LAN/R 45);
03 (três) entradas HDMI ou superior;
01 (uma) porta USB ou superior;
Entrada para antena RF;
Entrada de vídeo componente e/ou composto.
Deverá possuir sistema de áudio com potência mínima
de 3OW RMS, compatível com tecnologia Dolby Digital
ou equivalente/superior.
A TV deverá possuir suporte ao padrão de fixação
VESA.
Alimentação bivolt automática (L21 I 22OV).
Capacidade mínima de armazenamento interno de 16

GB.
Deverá acompanhar controle remoto original do
fabricante.
Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos
de fabricação,
Modelo de rêferênciar smãrt w 75" TcL 4K UHD

QLED 75P7K Google Tv AIPQ Google Asslstente 3
HDMI T USB

o4
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VALOR TOTALQTD.
ITENS

VALOR
UNITARIO
ESTIMADO

ITEM DEscRrçÃo

Rí 336,31R$ 336,31o1Suporte aÉiculado relorçado para frxação de
televrsor em parede, compativel com teievisores LED.

LCD, oLED, QLED e similares, com tamanho entre 50

e 1OO polegadas, destinado à sustentação segura de
telas grandes em ambiente institucional,
Especificações Técnicas Mínimas:
Tipo: suporte de parede articulado/multiarticulado;
compatibilidade: televisores de 50" a 100";
Capacidade mínima de carga: 60 kg;
EstrutuÍa fabricada em aço carbono reforçado;
Acabamento com pintura epóxi eletrostática
anticorrosiva;
Compatível com padrão VESA mínimo até 800x400
mm;
Possuir movimentos de:
- avanço e recuo da tela;
- inclinação vertical;
- giro horizontal;
- ajuste de nível lateral;
Diatância mínima da parede: aproximadamente 7 cm;
Distância máxima da parede: mínimo de 40 cm;
Slstema de organização de cabos;
Sistema de trava ou segurança contra dêsprendimento
acidental;
compatível com lnstalação em parede de alvenaria ou
painel de madeira/MDF;
Acompanhar:
- kit completo para instalação;
- parafusos e buchas;
- manual de instalação;
- acessórios para fixação do televisor.
Requisitos Adicionais:
- Produto novo;
- Garantia mínima de 12 meses;
- Suporte com estrutura reforçada para uso contínuo
em ambiente público/institucional;
- Compatível com televlsores de grande porte

utilizados em painel de votação eletrônica e exibição
de sessões plenárias.

o5

vllon uÁxruo cLoBAL Dos rTENsr Rg 58.600,54 (cinqúenta e olto mil seiscentos reais, cinqüenta e

quatro centavos).
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA

mzÃo soctlt:
cÍ{P, I

ENDEREçO COMPLETO: (Av./Rua, no, bairro, cidade, estado e CEP)

TELEFONE:
E.MAIL:

IDENTIFIcAçÃo DO R.EPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA
NOME:
RGI
CPF:
ENDEREçO COMPLETO: (Av./Rua, no, bairro, cidade, estado e CEP)

DÂDOS PARÁ PAGAMENToSI
CONTA BANCARIA N ncÊrucn lr. _ BANco (NoME/No)

pRocEsso tlcttlrónlo: DISPENSA DE LICITAÇAo N. 04/2026

( ) BOLETO

VALOR TOTALVALOR
UNITÂRIO
ESTIMADO

QTD.
ITENS

DEscRrçÃoITE M

L2o1 Íablet com processador Octa Core, com velocidades
mínimas de 2.9Gt12, 2.6GHz e 1.gGHz, garantindo alto
desempenho para execução simultânea de aplicativos,
navegação, videoconferências e atividades
administrativas. O equipamento deverá possuir memória
RAM mínima de 8GB e armazenamento interno mínimo de
128G8, com possibilidade de expansão através de cartão
MicroSD de até 2TB.
Deverá possuir tela de no mínimo 10.9 polegadas, com
resolução mínima de 2304 x 1440 pixels (wUxGA+),
tecnoloqia TFT e protundidade de cor de 16 milhões de
cores, proporcionando excelente qualidade de imagem,
nitidez ê conforto visual,
O equipamento deverá possuií câmera traseira de no
mínimo 13MP com foco automático e cámera frontal de no
mínimo 12MP, aptas para realização de fotos, gravações e
videoconferências em alta qualidade. Deverá permitir
gravação de vídeos em resolução UHD 4K (38a0 x 2160)
a 3ofps e reprodução de vídeos em UHD 4K a até 60fps.
O tablet deverá possuir conectividade Wi-Fi nos padrões
802,ú alblglnlaclax, operando em frequências de
2.4GHz e 5GHz, com suporte a HE80, |4IMO e 1024-QAM,
além de Bluetooth versão 5.3, Wi-Fi Direct e conexão USB
Type-C. Deverão possuir suporte para Dual-SIM e sistema
de localização compatível com GPS, GIonass, Beidou,
Galileo e QZSS.
O sistema operacional deverá ser Android. O equipamênto
deverá possuir sensores integrados, incluindo
acelerômetro, giroscópio, sensor geomagnético, sensor de
impressão digital, sensor de luz e sensor de efeito Hall.
As dimensões máximas do equipamento deverão sêr

5
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aproximadamente 165,8 x 254.3 x 6.0 mm, garantindo
design fino e portiítil. A bateria deverá possuir capacidade
mínima de 8.000m4h, não removível, com autonomia
mínima de reprodução de vídeos de até 20 horas em uso
wireless.
O equipamento deverá suportar reprodução dos principais
formatos de vídeo, incluindo MP4, I'14V, 3GP, AVI, FLV,
N1KV e WEBM, bem como formatos de áudio como MP3,
AAC, WAV, FLAC, MIDI, OGG e demais formatos
compatíveis,
O tablet dêverá acompanhar cancta digital
compatÍvel com o €quipamento e capa protetora,
além de possuir garantia mínimô conforme legislação
vigente,
Modelo de reÍerência: Tablet Samsung Galaxy Tab
s1o FE 12aGB a GB SM-Xs2ON 1O,9" 13 MP.

o2 Notebook novo, sem uso, destinado a aplicações
administrativas, corporativas e de produtividade, devendo
possuir as seguintes características técnicas mínimas:
Processador com arquitetura de 13ã geração ou superior,
com no mínimo 08 núcleos, frequência base mínima de
2,1 GHz e frequência tuÍbo mínima de 4,6 GHz, cache
mínimo de 12 MB, desempenho compatível com Intel Core
i5-13420H ou superior;
Memória RÁM mínima de 16 GB, padrão DDR5, instalada
de fábrica;
Unidadê de armazenamento interno tipo SSD NVMe com
capacidade mínima de 512 GB;
Tela de no mínimo 15,3 polegadas, resolução mínima
WUXGA (1920 x 1200 pixels), tecnologia LCD com painel
IPS;
Placa gráfica integrada compativel com gráficos UHD
integrados;
Sistema operacional Windows 11 PÍofessional 64 bits,
original e licenciado, instalado de fábrica;
Webcam integrada HD ou supe.ior;
Alto-falantes estéreo integrados, potência mínima de 2W
x2, com otimização de áudio digital;
Conectividade sem fio padrão Wi-Fi 6 (802.11ax) e
Bluetooth intêgrado;
Portas mínimas:
01 (uma) saída HDMI;
Portas USB para conexão de periféricos;
Suporte a saída de vídeo compatível com DisplayPoÍt;
Teclado padrâo ABNT2 (Português Erasil), com touchpad
integrado;
Compatibilidade com mouse, teclado externo, monitor,
impressora e dispositivos de armazenamento externo;
Bateria com autonomia média mínima de até 10 horas de
uso, capacidade energética mínima de 50 wh;
Equipamento com peso máximo aproximado de 1,60 k9;
Não possuir unidade óptica (DVD/CD);
Software de gerenciamento e diagôóstico do fabricante
instalado;
Garantia mínima de 12 (doze) meses do fabricante.
l.todelo de referência: Notebook corpoÍativo com
caracterÍsticas equivalentes ào Lenovo ldeaPad
Sllm 3 1sIRH10 ou superloÍ.

o1

FONE: (46) 3542-Ls97
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o1
Klt transmissor e rêceptoÍ HDMI sem fio, novo, de primeiro uso,

àéitinaao a transmissão de áudio e vídeo digital em alta definição,

sem necessidade de cabeamento HDMI entre os dispositivos'

o eouioamento deveÍá suportar resolução mínima Full HD 1080p,

oroooriionando transmissão de imagem com alta definição,

estabilidade e baixa latência, adequada para a-píesentaçoes,

reprodução de videos, reuniões, treinamentos e aplicaçoes multlmlola
em gerô!.

Deverá oossuir alcance mínimo de transmissão sem fio de 50
(cinquenia) metros em ambiente aberto, podendo variar conforme

interferências e obstáculos fisicos.

A instalação deverá ocorrer no sistema Plug and Play, sem

n"a"rriduá" de instalação de softwares, drivers ou configurações

complexas.

ComDativel com equipamentos que possuam conexão HDMI, incluindo

computadores, notebooks, televisores, monitores, projetores e

dispositlvos similares.

Deverá possuir alimentação por porta USB 5V ou tecnologia

equivalente.

Compatibilidade mínima com os seguintes sistemas operacionais:

Windows; macos; Android.

o conjunto deverá possuir design compacto, portátil e de fácil

instalaÉo.
Conteúdo mÍnimo da embalagem:

01 (um) transmissor HDMI sem flo;

01 (um) receptor HDMI sem fio;

Cabos USB para alimentação.

Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação'

o3

o1
Televtsor SmaÊ TV de 75 (setenta e cinco) polegadas, novo, com

tecnoloqia de tela QLED ou superior, resotução mínima 4K UHD (3840

x 2160;ixels), frequência minima de 60Hz e súpoíte a HDR'

O equipamento deverá proporcionar imagens de alta definição, com

io."i u1""", alto nível de brilho e contraste ôprimorado, adequado
pà.a r"produçao de conteúdos aúdiovisuais, apresentações e demais

aplicações multimídia.

DeveÉ possuir sistema operacional Smart TV baseado em Android TV,

Cóogte'W ou equivalente, permitindo acesso a aplicativos de

streaming e funcionalidades inteligentes

Compatibilidade minrma com aphcativos de streaming, tais como

Nemrx, YouTube, Píime Video e simrlares

O equipamento deverá possuir assistente virtual inteqrado compatível

com comandos de voz, permitindo interôção e controle por voz'

características mínimas de conectividade:

Wi-Fi integrado;

Bluetooth integrado;
Porta Ethernet (LAN/RJ45);

03 (três) entÍadas HDMI ou superior;

01 (uma) porta USB ou superiori

Entrdda para antena RF;

Entrada de video componentê e/ou composto.

Deverá possuir sistema de áudio com potência mínima de 30w RMs,

compatívet com tecnologia Dolby Digital ou êquivalente/superior'

A TV deverá possuir suporte ao padrão de fixação VESA'

o4

I
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Alimentação bivolt automática (127 l22OV),

Capacidade mínima de armazenamento interno de 16 GB'

Dêverá acompanhar controle remoto original do fabricante'

Garantia mínima de 12 (doze) meses contrc defeitos de fabricação'

Modelo de referênciai Smart TV 75" TCL 4K UHD QLED 75P7K

Google w AiPQ Googlê Assistente 3 HDMI 1 USB

o1
suooÉe aÉiculado reforçado para fixação de tetevisor em parede'

ã.í""ii""r com televisore; LÉD, LcD, oLED, QLED e simrlares' com

tamanho entre 50 e 1OO polegadas, destinado à sustentaçao segura

de telas grandes em ambiente institucional'

Especificações Técnicas Mínimas:

Íipo: suportê de parede articulado/multiarticulado;

- Suporte com estrutura reforçada para uso contínuo em ambiente

público/institucional;
- comoatível com letevisores de grande porte utilizados em painel de

voiação eletrônica e exibição de sessões plenárias'

Compatibilidade: televisores de 50" a 100";

Capacidade mínima de carga: 60 kg;

Estrutura fabricada em aço carbono reforçado;

Acabamento com pintura epóxi eletrostática anticorrosiva;

Compatível com padrão vESA mínimo até 800x400 mm;

Possuir movimentos de:

- avanço e recuo da tela;

- inclinação vertical;
- giro horizontal;
- ajuste de nível laterôl;

Distância mínima da parede: aproximadamente 7 cm;

Distância máxima da parede: mínimo de 40 cm;

Sistema de organização de cabos;

Sistema de trava ou segurança contra desprendimento acidental;

Compatível com instalação em parede de alvenaria ou painel de

madeira/MDF;

Acompanhar:
- kit completo Para instalação;

- parafusos e buchas;

- manual de instalação;

- acessórios para fixação do televisor.

Requisitos Adicionais:
- Produto novo;

- cârântia mínima de 12 meses;

o5
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a) Declaramos para dos devidos fins, que no valor total da proposta comercial estão inclusos todos os encargos

e custos diretos e indiretos necessários ao completo e perfeito fornecimento dos produtos, incluindo custos

com entrega/instalação.

B) O valor ofertado deve obedecer a todas as especificações de cada item descritos no Anexo II do Termo de

Referência, responsabilizando-se o fornecedor, com a apresentação de sua proposta, pela veracidade desta

informação.

c)Declaramosciênciadequeapropostaquenãoforintegralmentecompatívelcomadescriçãopormenorizada
dos itens, será desclassificada.

D) Declaramos que a empresa entregaré os itens, objetos dessa proposta, no prazo de até 30 dias após

assinaturâ do contrato, caso vencedora.

E)Estamoscientesdequeapropostadeveserenviadaparaoe.mailGontato@camarasio'Dr.oov.br,pelo
Whatsapp: 46 g2ooo-7?lo, Ou pessoalmente, junto a Secretaria Executiva da câmara' no endereço

situada a Rua Canela, 731, centro, Santa Izabel do Oeste - PR'

F) Estamos cientes de que é obrigatória a apresentação de e-mail e telefone de contato para posterior

comunicação em caso de solicita;ão de documentos de habilitação, envio de ordem de Compra ou Nota de

Empenho, e outras comunicações que se fizerem necessárias'

validâde da PÍoposta: 

- 

(mínimo 180 dias a contar da data da proposta)

santa Izabel do Oeste - PR, 

- 

de de 2026

CARIMBO DA EMPRESA nespotsÁvel leell
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pRocEDrMENTo ttcrtltónto: DISPENSA DE LIclrAçÃo No o4l2026

(NOME Do UCITANTE/EMPRESA), cNPl-MF ou cPF no sediada (ENDEREçO coMPLETo)'

declara expressamente sob as penas da Lei, que:

.QuenãofoldeclaÍadainidôneaparalicltaÍGomaadmlnlstraçãopública'nostermosdoincisolV'
Àrt. fSO, Ou Lei no 14.133/21, e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação

no presente Processo licitatório;
. Que em cumpÍamento ao inciso XXXUI. do aÉigo 70 da Constituição FedeÍal' não possuímos em

àsso quadro iuncional pessoas menores de 1g (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e,menoresde16(dezesseis)anosemqualquertrabalho,salvonacondiçãodeaprendiz,apartirdos14
(quatorze anos);

. iue tomou conheclmento de todas as informações e das condlções locals para o cumprimento das

õrigações objeto da contratação e se vencedora, fornecerá os produtos pelo preço proposto nos prazos

estabelecidos, assim como esti ciente da retenção de Imposto de Renda Retido na Fonte sobre os valores a

receber,desdequenãosejaoptantedosimplesNacional,conformeestabeleceoDecretoMunicipalno
slat .2ôzs de 04 de julho'de à023, e tnstruçâo Normativa 1.234 de 11 de Janeiro de 2012 da Receita

Federal do Brasil.

(cidade),......... de de 2025

Assinatura/Nome: CPF no;

5

ltexo tv - mooeLo oe orcuucÃo

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente.
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(nome/razão social), inscrita no CNpl no- , por intermédio de seu. representante legal o (a) SÍ (a) , portadoÍ (a) da

àa.t"ira oe tdenídáàe no e do cpF nà, otbt-an& para todos os fins e efeitos legais, sob as sanções administrativas

cabíveis e sob aS penas da tei, ser microempresi oU empresa de pequeno porte nos termos da. legislação vigente,

nãó pãi.ri"aã nãnium oos impedimentos previstos no §4o do artigo 30 da Lei complementar no 123/06.

aNExo v - DEcLARAcÃo PARA MTCRoEMPRESA E EMPRESA DE PÉouENo PoRTE

pRocEDrMENTo ucrtatónto: DIsPENSA DE LICITAÇÃo Na 04/2026

Local/Data.

Assinatura do responsável
(carimbo da empresa)
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ANEXO VI - MINUTA DO CONTRATO

CONTRÂTADA: ..........

Aos,,,,..dias do mês de ,,,,.,,,,, do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), nesta cidade de Santa
Izabel do Oeste - PR, as partes de um lado a CAI4ARÂ MUNICIPAL DE SANTA IZABEL DO OESTE, pessoa jurídica de
direito público interno, sediada na Rua Canela, n. 731, centro, município de Santa Izabel do Oeste - PR, cadastrado
junto ao Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob no 01.581.44710001-64,
neste ato representada pela Presidente da Câmara inscrita junto ao Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda (CPF/MF) sob o no................., portadora da Cédula de Identidade RG n.o.................., em conformidade
com as atribuições que lhe foram delegadas, denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa

, pessoa jurídica de direito privado, sediada na

............, portador da Cédula de Identidade RG no , inscrita no
Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda - CPF/MF sob o no .........................., doravante denominada
CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar o presente Ata/Contrato, em face do resultado da Dispensa de
Licitação no XX, que se regeni pela Lei no 14.133/21, bem como o Edital referido, a proposta da CONTRATADA, e as
cláusulas seguintes:

cr-Áusur-l PRTMETRA - Do oBJETo
1.1. O objeto do presente Ata/Contrato é a aquisição de equipamentos de informática, eletroeletrônicos e acessórios
para melhoria das atividades institucionais da Câmara, atendidas as especificações do termo de referência e demais
disposições do edital.
1.2. A CONTRATADA somente prestará os serviços por meio de ordem de serviço emitida pela secretaria
requisitante.

ct-Áusula srcuroa - ol oorlçÃo onçelaerrÁnrl
2,L, As despesas correspondentes à execução do Contrato correrão por conta das seguintes Dotações
or.çamentárias:
- Orgão: 01 - Poder Legislativo
- Unidader 001 - Câmara Municipal
- Ação; Atividade - Ação 2048 - Funcional: 0001.0031.0001 - Manutenção das Atividades da Câmara de Vereadores
- Elemento: 3449052000000000000 - 11 - Equipamento e lYaterial Permanente.

cLÁusuLA TERcEtRA . oo pRÂzo E coNDrçôES PARA ASsTNATURA oo coNTRATo
3.1. O adjudicatário deverá assinar a Ata/Ata/Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, a partir do
comunicado expedido pela Administração.
3.1.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede da Câmara Municipal de Santa Izabel do Oeste
- PR, sediada na Rua Canela, n. 731, centro, município de Santa Izabel do Oeste - PR.
3.1.3. O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período,
quando solicitado durante o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Cámara.

ct-Áusull qulnu - Do vÂLoR
4.1. O valor deste Contrato é de R$ ........ dividido conforme especificações do Termo de Referência e quantidades
estabelecidas.

ctÁusula eurNTA - DAs coNDrçõEs DE pacaMENTo
5.1. O pagamento dar-se-á nos moldes descritos no Termo de Referência

cúusur-l sextl - DÂs oBRTGAçõEs
6,1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA deverão seguir as normas descritas no Edital.

DISPENSA NO O4,/2026

PRocEsso lrcrmrónro No 0412026

CONTRATANTEI CÂUNAN UUIIICIPIL DE SANTA IZABEL DO OESTE - PR.
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cúusula sÉrrua - ols slnçôrs aDMrNrsrRATrvas
7.1. São aplicáveis as sançôes previstas no Edital.

cúusula orravA - LEGTSLÂçÃo apucÁvel
8.1. A presente Ata rege-se pelas disposições expressas na Lei no 14.133, de 10 de abril de 202L e pelos preceitos
de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contrato e as disposiçôes de
direito privado.

CLAUSULA NONA - CONDIçOES GERÂIS
9.1. Todos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos em
decorrência do presente Contrato correrão por conta da CONTRATADA.

cúusut-l oÉcrul - DrRErro DAs pARTEs
10.1. Os direitos das partes contraentes encontram-se inseridos na Lei no 14.133, de 10 de abril de 2021 e Lei no
8.078 - Código de Defesa do Consumidor, e supletivamente no Código Civil Brasileiro.

cúusula oÉctua pnrlrernl - DA FrscaLrzAçÃo E REcTBEMTo DA MERCADoRTA
11.1. O recebimento dos objetos assim como sua fiscalização deverá seguir o exigido no Termo de Referência
conforme constante no edital.

cúusur-l oÉcrml secunol - rono
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Realeza - PR, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas da
presente Ata;
12.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessoTes, em 02 (duas) vias iguais e
rubricadas para todos os tins de direito.

Santa lzabel do Oeste - PR


